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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 
INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento, onde apresenta os devidos 

estudos para a aquisição de itens e materiais que atendam à necessidade abaixo especificada, cujo 

objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor forma de 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

O tacógrafo, é um equipamento que registra a velocidade e a distância percorrida por um veículo em 

relação ao tempo, o registro ocorre em diagramas de papel ou fita, que deve ser trocado a cada 24 horas 

ou sete dias. Ele ocorre de forma simultânea e inalterável. Este aparelho é instalado no veículo e registra 

todas essas informações de maneira individualizada para consulta posterior. Esta ferramenta é utilizada 

mais precisamente para controlar e fiscalizar veículos, além de inibir o excesso de velocidade, sendo 

objeto de análise caso ocorra algum acidente. Sob a ótica do interesse público, verificou-se a existência 

de demanda para futura contratação para a realização de aferição, ensaio e selagem dos tacógrafos dos 

veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Educação do Município. De acordo com o Art. 105, são 

equipamentos obrigatórios dos veículos de transporte escolar, os de transporte de passageiros com mais 

de dez lugares e os de carga com peso bruto total superior a quatro mil, quinhentos e trinta e seis 

quilogramas, equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade e tempo. Assim, justifica-se 

a necessidade desta contratação, pelo tacógrafo ser um equipamento obrigatório, cuja exigência e 

fiscalização serem disciplinadas pelo Código de Trânsito Brasileiro (CTB) no qual estabelecem a sua 

obrigatoriedade no artigo 105, II. Com isso, a finalidade deste objeto visa facilitar o controle, fiscalização, 

acompanhamento e monitoramento das distâncias percorridas, bem como da velocidade desenvolvida 

pelos condutores da frota de veículos municipal, visando diminuir riscos, apurar responsabilidades em 

casos de acidentes e reduzir despesas, garantindo qualidade na prestação dos serviços públicos. O Código 

de Trânsito Brasileiro, ressalta ainda em seu artigo 230, que a condução de veículo com um equipamento 

obrigatório em desacordo com o estabelecido pelo CONTRAN é uma infração grave, resultando em multas 

e retenção do veículo, ou seja, a não utilização de tacógrafo configura-se infração de natureza grave, 

havendo inclusive a previsão de retenção do veículo para regularização. Com isso, faz-se necessário a 

contratação de serviço de aferição, ensaio e selagem dos tacógrafos dos veículos pertencentes ao 

transporte escolar, Serviços Municipais, para que os mesmos estejam dentro da legalidade e da segurança 
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necessária. Considera-se, portanto, como uma necessidade a ser suprida, dentro da perspectiva do 

interesse público, através de uma empresa que disponibilize produtos de qualidade e de baixo custo. 

 

3 - ÁREA REQUISITANTE. 

Secretaria Municipal de Educação. 
 
 
4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

a) Os requisitos de cada item da contratação estão descritos no Termo de Referência e referem se aos 

seus aspectos legais, e também, visando a efetiva aplicação de critérios: 

1. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. 

2. O prazo de vigência da contratação é de no máximo de 5 anos contados da assinatura do contrato, 

prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que o fornecimento de transporte escolar 

aos estudantes é de obrigação do município, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando os 

reajustes realizados. 

4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO UNITÁRIO. 

5. A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às disposições do Código 

de Trânsito Brasileiro. 

6. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto e, ainda: efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade. 

 
 

 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 
 
 
Para fins de orçamentação e análise de vantajosidade da solução, foi realizada análise crítica dos preços 

coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a desconsideração dos preços 

inexequíveis ou excessivamente elevados, sendo consideradas contratações similares feitas por outros 
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órgãos e entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendam às necessidades da administração. 

 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
 
 
A contratação de empresa para o fornecimento de transporte escolar, permitirá atender os estudantes 

com um serviço de maior qualidade, eficiência e segurança de modo a viabilizar a frequência dos alunos 

nas unidades de ensino. 

 
 

 

7 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 
 
 
Os quantitativos estimados para esta aquisição, foram baseados nas quantidades de veículos a serem 

vistoriados e regularizados para atender as rotas necessárias à demanda dos alunos matriculados, em 

cada linha e cada escola localizada dentro do município, nas informações presentes no relatório de 

controle de utilização de Registro de Preços. O histórico de solicitações e os quantitativos previstos foram 

devidamente analisados, sendo previamente autorizados pelo Gestor de Recursos responsável pela 

Unidade Administrativa Requisitante. 

 

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
 
 
Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor de 

referência unitário foi orçamentos dos fornecedores e preços registrados em outros órgãos. Realizou-se 

análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a 

desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados, segue em anexo tabela de 

orçamento. 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

 
A presente contratação terá como julgamento por valor unitário de cada serviço do Tacógrafo. 
 

 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
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Não há necessidade de contratações correlatas. 

 
11 - ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 
 
A aquisição dos gêneros não possui alinhamento com o Plano Anual de Contratações, devido ao 

mesmo não ter sido realizado ainda por esta municipalidade. Mesmo assim, é de suma 

importância a aquisição dos itens especificados, visto que é obrigatório por lei o fornecimento 

de merenda escolar pelo município aos alunos da rede. 

 
12 - BENEFÍCIOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 
A aquisição, tem como objetivo, regularizar a frota de veículos de transporte escolar, para que não ocorra 

a falta de transporte de alunos residentes em locais de difícil acesso e inviabilize a continuidade dos 

serviços públicos, onde a demanda tem como base os alunos matriculados na rede de ensino em locais 

distantes das escolas públicas de acordo com as matrículas de 2025. 

 

13 - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 
 
 
Não há providências complementares a serem adotadas. 
 
 

 
14 - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

 
Foi pesquisado o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis 6º edição - da CGU/AGU Setembro 

2023, e não foi localizado manifestações sobre as práticas e ou critérios de sustentabilidade 

economicamente viáveis adotadas na contratação dos referidos objetos destas futuras 

contratações. No entanto, em observância à promoção do desenvolvimento sustentável, as 

especificações para a aquisição de bens, buscaram atender critérios de sustentabilidade 

ambiental, atentando-se para os processos de extração ou fabricação, utilização e descarte dos 

produtos e matérias primas que deram origem aos bens ou serviços a serem contratados. 
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Adotaremos nesta contratação os critérios e boas práticas de sustentabilidade, veiculados como 

especificação técnica do objeto ou como obrigações da contratada. Os critérios e boas práticas 

terão como diretrizes para a sustentabilidade, entre outras: o menor impacto sobre recursos 

naturais; preferência para materiais, tecnologias e matérias primas de origem local; maior 

eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior geração de empregos, 

preferencialmente com mão de obra local; maior vida útil e menor custo de manutenção do bem 

e da obra; uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; origem 

ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras. Adotaremos, 

sempre que viáveis critérios plausíveis com os praticados no mercado local e nacional, mas como 

regra geral o equilíbrio entre os três princípios norteadores da licitação pública: sustentabilidade, 

economicidade e competitividade. 

 
15 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

 
Esta equipe de planejamento declara VIÁVEL esta contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar, consoante o inciso XIII, art 7º da IN 40 de 22 de maio de 2020, da SEGES/ME. 

 
Atílio Vivacqua/ES, 08 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
Paulo Caldeira Burock Junior 
Secretário Municipal de Educação 
 

 
Keliane da Silva Santos 
Auxiliar administrativo 
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